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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	Objeto: Aquisição de equipamento agrícola – Roçadeira Hidráulica –, para atender as demandas da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento.

	Área Requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento

	Servidor(es) responsável pela elaboração: 
- Ernani Roque Stalter, Fiscal
- Frederico da Silva Pacheco, estagiário

	

	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar e justificar a necessidade de aquisição de uma roçadeira hidráulica articulada, destinada ao corte, manejo e limpeza de vegetação em áreas rurais do Município de Paverama. Trata-se de serviço essencial à manutenção das estradas vicinais, margens de lavouras, taludes, áreas inclinadas e demais pontos onde o crescimento acelerado da vegetação compromete o tráfego, a segurança e a atividade produtiva.
Grande parte da população municipal reside na zona rural e depende diretamente da agropecuária. Em períodos de maior umidade, o crescimento de capim e arbustos dificulta a circulação de máquinas, aumenta riscos de acidentes, reduz a visibilidade e compromete a realização de trabalhos essenciais às propriedades. Em muitos pontos, o corte manual é inviável ou inseguro, o que reforça a necessidade de equipamento mecanizado com alcance lateral e vertical.
Atualmente, o Município não dispõe de equipamento plenamente apto a executar tais operações. Embora exista aquisição recente de máquina similar, o processo ainda está em fase de entrega, impossibilitando sua utilização. A ausência de equipamento adequado acarreta atrasos, acúmulo de solicitações, desgaste do maquinário existente e maior necessidade de alocação de mão de obra.
Diante disso, a aquisição de roçadeira hidráulica é medida necessária para:
a) garantir a manutenção regular das estradas rurais;
b) assegurar segurança e fluidez ao tráfego e ao escoamento da produção;
c) substituir processos manuais arriscados e de baixa produtividade;
d) otimizar o manejo da vegetação, reduzindo riscos e custos operacionais.
Assim, a contratação atende ao interesse público, melhora a infraestrutura rural e fortalece diretamente a atividade produtiva do Município.



	2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/21):

	A aquisição do equipamento ora proposto não estava prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) originalmente aprovado. A demanda surgiu posteriormente, em razão da identificação de necessidades operacionais específicas relacionadas ao manejo e à manutenção da vegetação em áreas rurais, atividade para a qual o Município não dispõe de equipamento adequado. Tal necessidade tornou-se mais evidente no segundo semestre, impulsionada pelo aumento das solicitações de serviços por parte dos produtores rurais e pelas rotinas de manutenção das estradas vicinais e margens de lavouras.
Diante do surgimento da demanda após a consolidação do PCA, a inclusão extraordinária da contratação foi devidamente autorizada pelo Gabinete da Prefeita no Documento de Formalização da Demanda, garantindo alinhamento com o planejamento municipal e observância aos princípios da eficiência, economicidade e transparência na aplicação dos recursos públicos.
O PCA vigente encontra-se publicado no site oficial do Município: https://paverama.rs.gov.br/.



	3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	A contratação destinada à aquisição de uma roçadeira hidráulica para uso da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento deve observar requisitos técnicos e operacionais que assegurem o desempenho adequado do equipamento e atendam às demandas de manutenção das áreas rurais do Município de Paverama. A roçadeira deverá ser capaz de realizar atividades de roçada mecanizada em áreas de difícil acesso, margens de estradas, taludes, aceiros, pastagens e demais locais que exijam corte eficiente da vegetação para fins de manejo, conservação e segurança.
1) Especificações Técnicas Essenciais: A roçadeira hidráulica deverá apresentar robustez estrutural, sistema hidráulico compatível com os tratores da frota municipal, capacidade de corte adequada ao manejo da vegetação local e mecanismos de segurança previstos em normas vigentes. A solução selecionada deve garantir eficiência operacional, resistência ao uso contínuo e facilidade de manutenção.
2) Compatibilidade Operacional: O equipamento deve ser plenamente compatível com os modelos de tratores disponíveis na Secretaria Municipal, garantindo acoplamento seguro, funcionamento estável e capacidade de adaptação às condições variadas de relevo e vegetação presentes nas áreas rurais.
3) Qualidade e Conformidade Normativa: A roçadeira deverá atender às normas técnicas aplicáveis, incluindo requisitos de segurança, desempenho e qualidade. Deverão ser apresentados certificados de conformidade, garantias de fabricação e manuais técnicos que comprovem a adequação do equipamento. 
4) Entrega e Logística: O fornecedor será responsável pela entrega do equipamento no local indicado pela Administração Municipal, devendo assegurar transporte adequado, proteção do equipamento e integridade física durante o deslocamento. A conferência do produto será realizada por servidores designados.
5) Preço e Condições de Pagamento: A proposta deverá apresentar valor compatível com os preços praticados no mercado, considerando custos diretos, indiretos e logísticos. Os pagamentos ocorrerão conforme previsto no Termo de Referência, mediante apresentação de nota fiscal e atesto de recebimento.
6) Assistência Técnica e Suporte: O FORNECEDOR DEVERÁ DISPONIBILIZAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM UM RAIO DE ATÉ 150 KM DA SEDE URBANA DO MUNICÍPIO DE PAVERAMA PARA ATENDIMENTO A EVENTUAIS OCORRÊNCIAS DE DESCONFORMIDADE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA. Todos os equipamentos fornecidos devem possuir garantia mínima legal de um ano, conforme disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). O fornecedor deverá ainda observar integralmente normas de segurança no transporte, manuseio e entrega, garantindo que os responsáveis utilizem os EPIs necessários e cumpram todas as obrigações contratuais dentro do prazo estabelecido.
7) Vigência e Obrigações do Fornecedor: As obrigações relativas ao fornecimento deverão ser cumpridas dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência. O fornecedor deverá observar integralmente as normas de segurança no transporte, manuseio e entrega do equipamento, garantindo que os responsáveis estejam habilitados e utilizem os EPIs necessários.
A observância desses requisitos assegura que a aquisição da roçadeira hidráulica seja adequada às necessidades operacionais da Administração, promovendo eficiência no manejo da vegetação, segurança nas operações e utilização responsável dos recursos públicos.
As quantidades e especificações detalhadas de cada item estão disponíveis no arquivo anexo a este ETP, o qual deve ser consultado para uma compreensão completa dos requisitos técnicos e operacionais dos materiais a serem adquiridos.
É importante ressaltar que os produtos fornecidos devem estar de acordo com as normas técnicas e de qualidade vigentes, garantindo sua adequação ao uso pretendido e sua durabilidade ao longo do tempo.
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional deve ser encaminhada ao Setor de Licitações e Contratos, responsável pelo processo licitatório, para garantir a correta interpretação das especificações e o adequado atendimento às necessidades do órgão público.


 
	4 – ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR:

	Fundamentação: Avaliar as contratações anteriores, identificando acertos, falhas, oportunidades de melhoria e consistência com os objetivos da Administração, a fim de orientar decisões futuras e garantir maior eficiência, economicidade e conformidade legal nos processos de aquisição.

	A Administração Municipal realizou recentemente um Pregão Eletrônico utilizando o Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas destinados ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento. Entre os itens adquiridos destacaram-se: roçadeira hidráulica, tanques a vácuo de 5.000 litros, grades aradoras de 16 discos, carretas forrageiras basculantes e arados subsoladores.
A análise da contratação anterior indica que o processo foi conduzido de forma eficiente, atendendo aos objetivos estratégicos da Administração. Todos os itens foram adjudicados e homologados, e as Atas de Registro de Preços formalmente registradas, permitindo a utilização do SRP para futuras demandas compatíveis. Os contratos correspondentes foram emitidos, assegurando segurança jurídica e clareza quanto às responsabilidades do fornecedor, com acompanhamento do cumprimento dos prazos e condições previamente estabelecidos. O processo seguiu integralmente as disposições da Lei nº 14.133/2021, observando legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como garantindo transparência, competitividade e segurança jurídica.
Apesar do êxito do processo anterior, identificou-se oportunidade de aprimoramento quanto à exigência de assistência técnica. Naquela contratação, não foi previsto que o suporte técnico estivesse disponível dentro do Estado do Rio Grande do Sul, o que poderia ocasionar atrasos no atendimento de problemas operacionais ou manutenção corretiva dos equipamentos, impactando temporariamente a continuidade das atividades. Para a nova contratação, o processo foi revisado e ajustado, determinando que a assistência técnica seja obrigatoriamente prestada dentro do território estadual, em raio de aproximadamente 150 km da sede do município, garantindo pronta resposta, minimizando riscos de paralisação e assegurando a continuidade operacional da Secretaria.
A experiência adquirida reforça a importância de revisar e aprimorar requisitos contratuais futuros, especialmente quanto à manutenção preventiva, suporte técnico local, prazos de entrega e conformidade com as especificações técnicas. Essa revisão contribui para otimizar a gestão contratual, assegurar conformidade legal, promover a eficiência operacional e garantir que os recursos públicos sejam utilizados de forma racional e eficaz.
Diante disso, conclui-se que o histórico da contratação anterior fornece subsídios valiosos para a melhoria contínua dos processos de aquisição, garantindo padronização dos equipamentos, competitividade entre fornecedores, planejamento financeiro eficiente e atendimento seguro e contínuo às demandas do setor agropecuário do Município de Paverama.



	5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A definição da quantidade a ser adquirida para a presente contratação de roçadeira hidráulica fundamenta-se em levantamentos realizados anteriormente, durante a última contratação de equipamentos agrícolas por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, cujo objetivo foi atender às demandas previstas com os recursos da emenda parlamentar recebida no segundo semestre de 2025. Na ocasião, a estimativa de quantidades foi planejada para se encaixar nos valores disponíveis da emenda, considerando o histórico de demandas das Secretarias e a projeção das necessidades futuras, com base na experiência operacional e no acompanhamento das atividades rurais do Município.
Com a execução da contratação anterior, realizou-se um novo levantamento das necessidades específicas da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento, focando na ampliação da capacidade operacional e no atendimento contínuo das atividades de manejo de vegetação, manutenção de estradas vicinais, aceiros e áreas de difícil acesso. A quantidade agora estimada para esta aquisição adicional considera:
1) Otimização do Saldo Financeiro: A quantidade definida foi dimensionada de modo a utilizar integralmente os recursos remanescentes da emenda parlamentar, assegurando que a contratação adicional se mantenha dentro do planejamento orçamentário aprovado e maximize o benefício para a administração e os produtores rurais.
2) Entrega Parcelada: A disponibilização do equipamento seguirá o modelo de fornecimento parcelado, conforme solicitação da Administração, garantindo disponibilidade contínua, gestão financeira equilibrada e flexibilidade frente a demandas emergenciais.
3) Monitoramento e Ajustes: O uso do equipamento será acompanhado periodicamente, permitindo ajustes futuros nas aquisições, otimização dos recursos públicos e atendimento eficiente das atividades agrícolas municipais.
Dessa forma, a estimativa da quantidade necessária para esta aquisição adicional da roçadeira hidráulica é realizada de maneira planejada e estratégica, assegurando a continuidade das atividades agropecuárias, a ampliação da capacidade operacional da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento, e a utilização racional dos recursos públicos.
As especificações mínimas, quantidades e orçamentos coletados junto a fornecedores constam em apêndice anexo a este ETP, servindo como suporte técnico e documental à contratação.



	6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	Nos termos do art. 18, §1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, foi realizado um levantamento de mercado para identificar as soluções disponíveis para atender à demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento do Município de Paverama, voltada à aquisição da roçadeira hidráulica. A análise considerou fornecedores, tipos de equipamentos, preços praticados, qualidade técnica, prazos de entrega e condições de suporte e manutenção. Esta avaliação buscou assegurar que a solução escolhida atendesse às necessidades operacionais do município de forma eficiente, econômica e sustentável.
A aquisição destina-se a atender atividades essenciais de manutenção da vegetação, limpeza de estradas vicinais, aceiros, margens de lavouras e áreas de difícil acesso, garantindo continuidade das operações agrícolas e segurança na execução das atividades. Foram consideradas as seguintes alternativas de aquisição:
1) Contratação Direta com Fornecedores Locais: A contratação direta com empresas estabelecidas no município ou na microrregião representa uma alternativa que permite maior rapidez na entrega e contato direto com o fornecedor, favorecendo a manutenção e suporte técnico do equipamento. Essa modalidade também contribui para estimular a economia local e reduzir custos logísticos. Por outro lado, apresenta limitações quanto à variedade de equipamentos disponíveis e à competitividade entre fornecedores, podendo resultar em menor padronização e potencial variação de preços. Apesar das vantagens de agilidade, a análise indicou que esta alternativa não atende plenamente aos princípios de economicidade e ampla concorrência exigidos pela Administração.
2) Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico: A realização de licitação na modalidade de pregão eletrônico possibilita ampla concorrência, maior transparência e obtenção de preços competitivos, garantindo segurança jurídica e conformidade legal. Essa modalidade é adequada para aquisição de bens e serviços padronizados e permite a seleção de fornecedores capacitados para atender às necessidades do município. Entretanto, exige planejamento detalhado, elaboração de termos de referência precisos e não oferece atendimento imediato a demandas emergenciais sem a utilização do Sistema de Registro de Preços. Apesar disso, oferece uma base confiável para negociações estratégicas e competitivas.
4) Registro de Preços via Pregão Eletrônico: A adoção do Pregão Eletrônico com formação de Ata de Registro de Preços proporciona flexibilidade para aquisições parceladas, permitindo que o equipamento seja solicitado conforme a demanda real ao longo do exercício. Esta modalidade possibilita otimização dos recursos públicos, previsibilidade orçamentária e fornecimento contínuo, atendendo tanto às necessidades sazonais quanto emergenciais da Secretaria Municipal. Requer gestão rigorosa da ata e acompanhamento técnico constante das entregas, garantindo que os equipamentos adquiridos estejam em conformidade com as especificações técnicas e prazos definidos. Trata-se, portanto, da alternativa que melhor equilibra eficiência operacional, economicidade e segurança jurídica.
5) Adesão a Atas de Registro de Preços Existentes (Carona): A adesão a atas de registro de preços de outros entes federativos apresenta vantagens relacionadas à rapidez na contratação e à redução de custos com procedimentos licitatórios. No entanto, essa alternativa apresenta riscos de incompatibilidade nas especificações técnicas, limitação de quantidades e cobertura territorial, o que compromete a flexibilidade em atender às necessidades específicas do município de Paverama. Considerando a particularidade do equipamento e o perfil das áreas rurais atendidas, essa opção mostrou-se menos adequada do ponto de vista operacional.
6) Consórcio Público: A constituição de consórcio público com municípios vizinhos permitiria maior poder de negociação, economia de escala e compartilhamento de custos de transporte e manutenção. Apesar desses benefícios, a modalidade apresenta complexidade na gestão compartilhada, necessidade de padronização entre os entes e risco de atrasos administrativos. Tais fatores poderiam comprometer a entrega oportuna e a disponibilidade imediata do equipamento, especialmente em períodos críticos de plantio e manutenção da vegetação.
7) Contrato de Fornecimento Continuado: O contrato de fornecimento continuado consiste na aquisição do equipamento de forma parcelada, conforme as necessidades efetivas do município, garantindo atendimento contínuo às demandas sazonais e emergenciais. Essa modalidade proporciona estabilidade na prestação do serviço, facilita o planejamento e assegura disponibilidade regular da roçadeira hidráulica para pequenos e médios produtores. Entretanto, exige monitoramento rigoroso da execução e acompanhamento técnico constante, além de menor agilidade na substituição do fornecedor em caso de descumprimento. Apesar dessas limitações, representa uma alternativa eficiente e segura, compatível com os objetivos da Secretaria e com o planejamento orçamentário.
QUADRO COMPARATIVO DE ALTERNATIVAS:
	Critérios
	Contratação Direta
	Pregão Eletrônico
	Registro de Preços
	Atas Existentes
	Consórcio Público
	Fornecimento Continuado

	Custo
	Médio
	Baixo
	Baixo
	Baixo
	Baixo
	Médio

	Eficiência
	Alta
	Alta
	Alta
	Médio
	Média
	Alta

	Capacidade de Fornecimento
	Média
	Alta
	Alta
	Médio
	Alta
	Alta

	Flexibilidade
	Alta
	Média
	Média
	Médio
	Média
	Alta

	Adequação às Necessidades
	Alta
	Alta
	Alta
	Médio
	Média
	Alta



Após análise detalhada, a utilização do Pregão Eletrônico com Registro de Preços se mostra a solução mais adequada, considerando aspectos técnicos, econômicos e operacionais, atendendo aos princípios de eficiência, economicidade, transparência e competitividade. Essa modalidade permite que o Município realize a aquisição da roçadeira hidráulica conforme a demanda efetiva, com fornecimento parcelado e possibilidade de atendimento a necessidades emergenciais, garantindo preços competitivos e segurança jurídica.
A escolha do Pregão Eletrônico com Registro de Preços fortalece a governança pública, assegurando que os recursos municipais sejam aplicados de forma eficiente, ampliando a capacidade operacional da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento, promovendo o desenvolvimento rural sustentável e garantindo suporte adequado aos pequenos e médios produtores rurais, que representam parcela significativa da economia local e da produção agrícola de Paverama.
Dessa forma, esta modalidade de contratação representa a opção mais transparente, eficiente e segura, atendendo às demandas atuais e futuras de forma flexível, econômica e tecnicamente adequada.


 
	7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21):

	O valor estimado para a contratação da roçadeira hidráulica baseia-se no resultado do último Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços realizado para aquisição de equipamentos agrícolas, cujo valor total adjudicado ficou em torno de R$ 44.000,00. Essa referência serviu como base para dimensionar os custos atuais, considerando preços de mercado, especificações técnicas do equipamento e demandas operacionais do município.
O cálculo do valor estimado foi realizado de forma aberta e fundamentada, não havendo necessidade de sigilo, assegurando a conformidade com a legislação vigente e garantindo a adequada aplicação dos recursos públicos.
O detalhamento de preços unitários, memórias de cálculo e demais informações de suporte encontram-se em apêndice anexo ao presente ETP, servindo de base documental e técnica para a formalização da contratação, assegurando que a aquisição seja realizada de forma planejada, estratégica e fundamentada.



	8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A solução proposta para a presente contratação consiste na aquisição de uma roçadeira hidráulica articulada, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, de forma parcelada e eventual, atendendo à demanda operacional da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento. O equipamento é destinado a atender às necessidades de manejo de áreas rurais, pastagens, propriedades de pequeno e médio porte, áreas verdes e demais espaços destinados à produção agrícola, garantindo a continuidade, eficiência e segurança das atividades agropecuárias do município de Paverama.
A aquisição desta roçadeira hidráulica considera todas as dimensões da operação, incluindo: a adequação técnica ao uso agrícola, eficiência na execução de tarefas, logística de entrega, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e cumprimento das normas legais aplicáveis. A seguir, detalham-se os principais aspectos da solução:
1) Qualidade Técnica e Operacional do Equipamento: O equipamento deverá atender às normas técnicas brasileiras e padrões de segurança aplicáveis, garantindo durabilidade, resistência e desempenho adequados às atividades agropecuárias. A roçadeira hidráulica deverá possuir robustez estrutural, confiabilidade dos sistemas hidráulicos e mecânicos, e eficiência operacional para corte em diferentes tipos de terreno, inclusive declives e áreas inclinadas. A qualidade do equipamento contribui para a segurança dos operadores, minimizando riscos de acidentes e garantindo o uso contínuo sem interrupções nas atividades produtivas.
2) Experiência Técnica do Fornecedor: O fornecedor deverá ser fabricante consolidado no mercado de equipamentos agrícolas, com mais de 30 anos de experiência comprovada. Deverá apresentar atestados de capacidade técnica e histórico de fornecimento de implementos similares, garantindo que possua expertise operacional, logística e técnica para atendimento pleno do objeto, assegurando confiabilidade e minimizando riscos de falhas.
3) Certificação, Documentação e Conformidade Legal: Toda entrega deverá ser acompanhada de nota fiscal, certificados de conformidade, manuais de operação e manutenção, laudos técnicos e inspeções. A regularidade fiscal, trabalhista e jurídica será verificada antes da homologação da entrega, assegurando conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
4) Transporte, Condições de Entrega e Logística: O transporte será de responsabilidade do fornecedor, devendo assegurar que a roçadeira hidráulica chegue em perfeitas condições de uso, sem danos ou avarias. Deverá ser utilizado veículo compatível com o porte e peso do equipamento, incluindo medidas de proteção, fixação adequada e prevenção de impactos durante o transporte em estradas vicinais e áreas rurais. A entrega será acompanhada por servidor designado pela Secretaria, que verificará a conformidade do equipamento, documentação, manuais e certificados de garantia.
5) Assistência Técnica e Garantia: Considerando a complexidade do equipamento e a necessidade de continuidade operacional, será exigido que o fornecedor disponibilize:
a) Assistência técnica localizada dentro do Estado do Rio Grande do Sul, em raio de até 150 km da sede do município, garantindo pronta resposta em casos de falhas, manutenção corretiva ou preventiva;
b) Garantia mínima legal de 12 meses, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), abrangendo defeitos de fabricação, falhas hidráulicas ou mecânicas;
c) Disponibilidade de peças de reposição e suporte técnico adicional durante o período de garantia, evitando paralisações;
d) Treinamento para operadores e fornecimento de manuais e instruções detalhadas de operação e manutenção preventiva.
A exigência de garantia e assistência técnica local justifica-se pelo impacto direto na produtividade, segurança e continuidade das atividades agropecuárias, especialmente considerando a necessidade de pronta resposta para situações emergenciais e períodos sazonais críticos.
5) Condições de Pagamento e Contratuais: O pagamento será proporcional às entregas realizadas, mediante apresentação de nota fiscal e atesto do recebimento pela Secretaria. Contratos deverão prever critérios de reajuste baseados em índices oficiais, detalhar a composição de preços para cada serviço e garantir clareza quanto às obrigações do fornecedor, incluindo transporte, manutenção e suporte técnico.
6) Fiscalização, Monitoramento e Controle: A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento será responsável pela fiscalização das entregas e da execução contratual. Serão solicitados relatórios técnicos, fotografias, certificados e documentos que comprovem a conformidade do equipamento. Penalidades previstas em contrato serão aplicadas em caso de descumprimento, garantindo proteção ao interesse público e manutenção da eficiência operacional.
7) Habilitação e Exigências Complementares: O fornecedor deverá apresentar documentação legal completa, incluindo certidões negativas, CNPJ, regularidade fiscal e trabalhista, atestados de capacidade técnica comprovando experiência anterior em fornecimento de implementos agrícolas similares e, se necessário, balanços contábeis. Essas exigências asseguram que a empresa possua capacidade técnica, logística e operacional compatível com a entrega parcelada do equipamento.
8) Cláusulas da Ata de Registro de Preços: A Ata deverá prever:
a) Fornecimento parcelado e sob demanda;
b) Garantia mínima de qualidade e conformidade técnica do equipamento;
c) Transporte e entrega adequados, sem custo adicional;
d) Substituição imediata em caso de defeitos ou desconformidade;
e) Suporte técnico contínuo e manutenção preventiva dentro do estado do Rio Grande do Sul;
f) Cumprimento das normas ambientais e de segurança; e
g) Demais exigências legais previstas na Lei nº 14.133/2021.
A contratação desta roçadeira hidráulica permitirá que o município de Paverama disponha de equipamento moderno, seguro, eficiente e tecnicamente adequado, fortalecendo a produção rural, garantindo a continuidade das atividades agrícolas e promovendo o uso eficiente dos recursos públicos. A solução atende integralmente ao interesse público, garantindo aumento de produtividade, segurança para os operadores e suporte às práticas agrícolas sustentáveis do município.



	9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	Para a presente aquisição, a contratação será realizada de forma parcelada em um único item, correspondente à roçadeira hidráulica, considerando que o fornecimento deverá atender às demandas sazonais e operacionais da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento. Essa forma de parcelamento permite que a Administração receba os equipamentos conforme a necessidade, garantindo continuidade das atividades agropecuárias sem comprometer o planejamento orçamentário.
O parcelamento em um único item também assegura eficiência na execução e controle, possibilitando acompanhamento detalhado do fornecimento, entrega e manutenção do equipamento, além de permitir ajustes de quantidade e prazos em conformidade com as demandas reais do município. Essa abordagem está em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e transparência, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de maneira estratégica e racional, promovendo segurança operacional e atendendo integralmente ao interesse público.



	10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A implementação da solução de aquisição eventual e parcelada de equipamentos agrícolas por meio de Pregão Eletrônico com Registro de Preços, visa assegurar resultados concretos em termos de economicidade, eficiência operacional e otimização dos recursos públicos do Município de Paverama. A seguir, apresentam-se os principais resultados esperados:
1) Economicidade:
a) Redução de custos públicos: A adoção do pregão eletrônico, modalidade que favorece ampla concorrência e transparência, possibilita a obtenção de preços mais vantajosos para a Administração Municipal.
b) Aquisição sob demanda: Evita-se a formação de estoques excessivos ou desnecessários, reduzindo custos com armazenagem, perdas por avarias ou obsolescência dos equipamentos.
c) Racionalização de despesas: A compra conforme a necessidade real contribui para um uso mais eficiente dos recursos orçamentários, permitindo seu redirecionamento a outras áreas prioritárias da gestão pública.
2) Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos:
a) Redução da carga administrativa: Com a centralização das aquisições em uma única Ata de Registro de Preços, diminui-se o número de processos licitatórios ao longo do exercício, liberando equipes técnicas e administrativas para atividades mais estratégicas.
b) Facilidade na gestão e controle: A sistemática de fornecimento sob demanda facilita o monitoramento interno, o controle das entregas e a alocação dos equipamentos diretamente aos produtores rurais, otimizando o trabalho das equipes da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento.
3) Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais:
a) Garantia de qualidade: A exigência de fornecimento conforme normas técnicas e especificações do Termo de Referência assegura durabilidade e eficiência dos equipamentos, evitando falhas, retrabalhos ou substituições frequentes.
b) Adequação técnica às atividades rurais: A aquisição parcelada permite que o equipamento seja selecionado conforme o tipo de atividade agrícola, garantindo maior aderência entre o bem adquirido e a necessidade real do produtor.
4) Melhor Aproveitamento dos Recursos Financeiros:
a) Previsibilidade e controle dos gastos: O sistema de registro de preços confere maior transparência aos valores contratados e facilita o planejamento financeiro da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento.
b) Flexibilidade orçamentária: A contratação por demanda real possibilita melhor gestão dos recursos, com aquisições realizadas conforme a sazonalidade da produção agrícola, urgência das atividades ou disponibilidade orçamentária.
Dessa forma, a solução proposta promove economia, eficiência, previsibilidade e boa governança, pilares da moderna gestão pública. A aquisição estruturada e planejada de equipamentos agrícolas, essenciais para o desenvolvimento rural e fomento à produção, contribui diretamente para a melhoria da produtividade, qualidade das lavouras e condições de trabalho dos agricultores.
Além disso, fortalece a capacidade de resposta da Administração Municipal frente às demandas cotidianas e emergenciais do setor agropecuário. A estratégia está plenamente alinhada com os objetivos e princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à contratação eficiente, ao aproveitamento racional dos recursos públicos e à prestação de serviços de forma contínua, regular e de qualidade.


 
	11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	[bookmark: _Hlk190197186]Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Para assegurar a adequada execução da aquisição eventual e parcelada de roçadeira hidráulica destinada a atender a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento, a Administração Municipal adotará, previamente à formalização do processo, as seguintes providências:
1) Elaboração do Edital e do Termo de Referência: Com base neste Estudo Técnico Preliminar, será elaborado o Termo de Referência e Edital contendo especificações técnicas detalhadas, critérios objetivos de julgamento, exigências legais compatíveis com a natureza do objeto e parâmetros de qualidade, assegurando isonomia entre os licitantes e adequada execução da aquisição.
2) Publicação e Divulgação do Certame: O processo licitatório será amplamente divulgado por meio do Portal da Transparência do Município, do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e demais meios oficiais, garantindo publicidade, legalidade e competitividade entre os fornecedores potenciais.
3) Designação da Equipe de Fiscalização e Gestão: A autoridade competente designará formalmente os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização da aquisição, observando os dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e as diretrizes do TCE/RS quanto à segregação de funções, responsabilidade técnica e controle da execução.
4) Capacitação dos Agentes Designados: Os servidores responsáveis participarão de capacitação sobre os aspectos técnicos, administrativos e legais relativos aos equipamentos agrícolas, bem como sobre os instrumentos de controle, como plano de fiscalização, registros de conformidade e termo de recebimento.
5) Definição dos Locais de Entrega e Logística: Serão previamente identificados e definidos os locais de entrega dos equipamentos, considerando cronograma operacional da Secretaria e as particularidades de cada item, garantindo estrutura adequada para conferência, recepção e eventual armazenamento temporário.
6) Planejamento da Fiscalização: Serão instituídos procedimentos padronizados de fiscalização, incluindo inspeções técnicas, verificação de conformidade com as especificações do Termo de Referência, controle das entregas, identificação de eventuais não conformidades e aplicação de penalidades, quando necessário.
7) Verificação Prévia da Documentação dos Licitantes: No momento da habilitação, será realizada análise rigorosa da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica dos fornecedores, garantindo que estejam aptos e devidamente qualificados para fornecer os equipamentos agrícolas conforme exigido.
A adoção dessas providências visa assegurar a legalidade, eficiência, rastreabilidade e controle da execução da aquisição, promovendo a correta aplicação dos recursos públicos, o atendimento tempestivo às demandas do setor agropecuário e o fortalecimento da capacidade operacional da Administração Municipal de Paverama.



	12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Para garantir a efetividade, segurança e continuidade do uso dos equipamentos agrícolas a serem adquiridos, é necessário considerar contratações correlatas ou interdependentes. Entre elas, destacam-se:
1) Contratação de Mão de Obra Especializada: Profissionais para operação e manutenção dos equipamentos, incluindo treinamento e suporte técnico no manuseio seguro.
2) Serviços de Transporte Complementar: Veículos ou implementos adicionais para deslocamento e entrega dos equipamentos em áreas rurais ou de difícil acesso.
3) Capacitação de Servidores Municipais: Treinamentos internos sobre operação, manutenção e controle de uso dos equipamentos, garantindo eficiência e segurança na utilização.
4) Serviços de Controle de Qualidade: Verificação técnica de funcionamento dos equipamentos, assegurando conformidade com especificações técnicas e normas de segurança.
Essas contratações acessórias são complementares à aquisição principal e devem ser planejadas de forma integrada, assegurando a plena utilização dos equipamentos, a otimização dos recursos públicos e a entrega de resultados eficazes à população rural do Município de Paverama.



	13 – IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A aquisição parcelada de equipamentos agrícolas pode gerar impactos ambientais diretos e indiretos ao longo de toda a cadeia de fornecimento, desde a fabricação, transporte e operação até a destinação final. Para assegurar a sustentabilidade, a eficiência no uso de recursos e a mitigação de impactos, apresentam-se os principais riscos identificados e as medidas de controle adotadas:
1) Consumo de Recursos e Matéria-Prima: A produção desses equipamentos demanda metais, plásticos, componentes hidráulicos e outros insumos não renováveis.
Medidas mitigadoras: Exigir fornecedores com licenciamento ambiental válido, adoção de práticas de produção sustentável, estímulo ao uso de materiais recicláveis ou de fontes responsáveis, e priorização de tecnologias de baixo consumo energético.
2) Emissões e Transporte: O transporte dos equipamentos e o uso de máquinas agrícolas podem gerar emissões de CO₂ e poluentes atmosféricos, principalmente em deslocamentos longos ou operações contínuas.
Medidas mitigadoras: Priorizar fornecedores próximos ao Município, otimizar rotas logísticas, exigir manutenção preventiva dos veículos, incentivar uso de combustíveis menos poluentes e planejar deslocamentos de forma consolidada para reduzir impactos.
3) Geração de Resíduos e Sobras: Componentes danificados, peças obsoletas ou sobras de fabricação podem gerar entulho e resíduos industriais, afetando o solo e a água se não forem corretamente tratados.
Medidas mitigadoras: Planejar o uso correto dos equipamentos, implementar logística reversa obrigatória para peças danificadas ou inutilizadas, promover reaproveitamento de materiais quando tecnicamente possível e garantir destinação ambientalmente adequada dos refugos.
4) Armazenamento e Manuseio: O armazenamento inadequado dos equipamentos e acessórios pode gerar acidentes, contaminação do solo ou degradação de materiais, além de riscos à integridade física dos servidores e operadores.
Medidas mitigadoras: Exigir locais de estocagem cobertos, ventilados, sinalizados e nivelados; capacitar servidores e operadores quanto ao manuseio seguro; adotar práticas de proteção contra intempéries e manipulação incorreta.
5) Destinação Final e Vida Útil: Equipamentos fora de uso ou peças com vida útil esgotada podem gerar poluição visual ou ambiental se descartados de forma irregular.
Medidas mitigadoras: Implementar rotinas de triagem, destinação correta e possível doação de equipamentos ou peças reaproveitáveis para outras entidades públicas, como escolas, parques ou órgãos municipais, conforme legislação vigente.
6) Capacitação de Servidores e Operadores: Falta de conhecimento técnico pode levar a uso inadequado, desgaste precoce e desperdício de recursos, aumentando o impacto ambiental.
Medidas mitigadoras: Promover treinamentos periódicos sobre operação segura, manutenção preventiva, boas práticas ambientais, eficiência no uso dos recursos e destinação ambientalmente correta dos resíduos gerados.
7) Benefícios Ambientais e Sociais: A correta utilização dos equipamentos agrícolas contribui para a preservação do solo, melhoria da drenagem em áreas urbanas e rurais, prevenção de erosões e alagamentos, além de fortalecer práticas sustentáveis de manejo e conservação do território.
Promoção: Garantir que os equipamentos sejam aplicados de forma eficiente, resultando em soluções duradouras e ambientalmente responsáveis, beneficiando a população e a infraestrutura municipal.
Ressalta-se que todos os fornecedores deverão cumprir integralmente as normas ambientais vigentes, inclusive a legislação municipal aplicável, podendo ser responsabilizados administrativa, civil e ambientalmente em caso de descumprimento. A adoção dessas medidas fortalece a contratação pública ambientalmente sustentável, promove boa governança, eficiência e conformidade legal, alinhando-se plenamente aos princípios da Lei nº 14.133/2021 e às políticas públicas de preservação ambiental.



	14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Após análise detalhada das condições técnicas, operacionais, logísticas e financeiras, conclui-se que a aquisição eventual e parcelada de uma roçadeira hidráulica, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, é plenamente viável e representa a solução mais adequada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento do Município de Paverama.
O equipamento em questão é essencial para o manejo eficiente da vegetação, conservação de áreas rurais, manutenção de pastagens e acessos, além de otimizar o uso de insumos orgânicos, promovendo maior produtividade e segurança operacional para pequenos e médios produtores rurais. A sua disponibilidade regular assegura que as atividades sazonais e emergenciais possam ser realizadas sem interrupções, garantindo continuidade das operações e utilização adequada dos recursos públicos.
Do ponto de vista técnico e operacional, a solução atende plenamente às exigências da Secretaria, pois permite ajustes na frequência de fornecimento conforme a demanda real, evita a necessidade de estoques excessivos, facilita o planejamento financeiro e garante acompanhamento rigoroso da entrega e do desempenho do equipamento. O fornecedor será responsável pela logística de transporte e entrega, garantindo integridade e operacionalidade do equipamento em áreas de difícil acesso, com acompanhamento direto de servidor designado. Além disso, será exigida garantia mínima e assistência técnica dentro do estado do Rio Grande do Sul, assegurando suporte rápido e eficaz para manutenção preventiva e corretiva, conforme previsto no Termo de Referência.
Do ponto de vista econômico, a contratação via Pregão Eletrônico com Registro de Preços permite ampla concorrência, obtenção de preços competitivos e previsibilidade orçamentária, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e transparência. O processo licitatório proporciona segurança jurídica, promovendo conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de maneira planejada e estratégica.
Em termos de governança e interesse público, a contratação representa uma medida essencial para fortalecer a produção agropecuária do município, garantindo suporte técnico adequado aos produtores rurais, maior eficiência na execução das atividades e continuidade das operações em períodos críticos, como plantio, manejo e colheita. A roçadeira hidráulica, por suas características técnicas e operacionais, constitui equipamento indispensável para superar limitações estruturais e financeiras enfrentadas pelos pequenos e médios produtores, assegurando produtividade, sustentabilidade e segurança.
Portanto, considerando os aspectos técnicos, operacionais, financeiros, legais e estratégicos, a contratação da roçadeira hidráulica é plenamente viável, necessária e recomendada, constituindo a alternativa mais eficaz para atender às demandas da Administração Municipal de Paverama. O uso do Pregão Eletrônico com Registro de Preços assegura flexibilidade, eficiência, economicidade e transparência, consolidando o atendimento ao interesse público e fortalecendo a governança municipal no setor agropecuário.



Paverama/RS, 26 de novembro de 2025.


ERNANI ROQUE STALTER
Fiscal


FREDERICO DA SILVA PACHECO
Estagiário

Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico:


	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO:
Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
(X) Defiro. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP), por seus próprios fundamentos; ou
(   )  Indefiro:___________________________________________________________________.

Paverama/RS, 02 de dezembro de 2025.



ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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